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(Lei Federal n" 14.133121\

Processo Administrativo 5923/2025

't. Do oBJETo E coNDtÇÕEs cERAts ol coxtR^qraçÃo

1-1 O presente Termo de Referência tem como finalidade promover o_ REGISTRO DE
PREÇOS PARA FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA AQUISIÇAO DE "VIDRO
TEMPERADO, ACESSORIOS E SERVIÇOS DE MONTAGEM", PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CUITURA,
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO E

PLANEJAMENTO E SECRETÁRh MUNICIPAL AGRICULTURA, INDUSTRIA E

COMERcIO DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA-PA. Nos termos da tabela abaixo, conforme
condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.2 SECRETARTA MUNtCtPAL DE EDUCAÇÃO e CUlrUnn
A quantidade de vidro temperado, acessórios e serviços para a Secretaria Municipal de
Educação e Cultura descritos na tabela 4 foi elaborada de acordo com a merloria de cálculo
conforme as tabelas 1 ,2 e 3, com base na análise da demanda específica das escolas e
da sede da Secretaria-

TABELA 1: COMPILAÇÃO DO QUANTITATIVO DE SALAS, PORTA, JANELAS E

MATRICULAS, POR MODALIDADE DE ENSINO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS E
ESCOLA CONVENIADA NO ANO LETIVO DE2025 -ZONA URBANA
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Creche Mul. "Prof.
Noêmia Vieira Cruz"
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Comunidade Loga"
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Mourão de Almeida"
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14 358

12 31 761

07 13

07 286
09 1B 317

09 OB 173

TABELA 2: COMPILAÇÃO DO QUANTITATIVO DE SALAS, PORTA, JANELAS E
MATRICULAS, POR MODALIDADE DE ENSINO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS NO ANO
LETIVO DE 2025. ZONA RURAL

QUANTITATIVO
ALUNOS
MATRICULAD

13 40

OB 24 242
06 24 6B

11 145

13 )q 101

15 31 321

01 02 09

12 12 24 tt ó

TABELA 3: ESTIMATIVA BASEADA NA SEDE DA SECRETARIA E UNIDADES
VINCULADAS

o EMTI "Luzilaide
Santos Cruz"

14 JJ

'10 EMEIEF"MA
Aparecida Rosa"

12

11 EMElEF"Maria de
Fátima"

07

12 EMEIEF "Pio Xll"
13 EMEIEF "Senhor do

Bonfim"

07
09

14. EMEIEF 'Teófilo
Aguiar"

09

ESCOLA QUANT.
DE SALAS

QUANT
DE
PORTAS

QUANT
DE
JANELAS

1 EMTI. "Antônio de
Freitas"

13

EMEIEF. "Atiorô"
3 EMEIEF.

Francisco
Alencar"

"Vereador
de

OB

06

4 EMEIEF. "Jason
Severino de Lima"

11 22

5 "MataETÚEIEF
Verde"

13

6 "NovaEÀ/IEIEF.
República"

10

7 EMEIEF. "Pedra
Preta" -Anexa da
Esc. Nova

Lepública-

01

B EMEIEF "Vinte de
Abril"

N" DEPARTAMENTO QUANT.
DE
SALAS

QUANT
DE
PORTAS

QUANT
DE
JANELAS

QUANTITATIVO
DE
SERVIDORES
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06 06

Distribuído Distribuido
S NAS S NAS

escolas da I escolas da
tabela I e
I

tabela 1e
2

TABELA 4: RELATORIO DE QUANTITATIVOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO E
CULTURA

RELAT RIO DE ITENS.SEMEC
QUANTIDADE

760

UNID 50

Es elho para fechadura 50

51 16
20
22

101 4

19 I I19SECRETARIA
EDUCAÇÃO
CULTURA

DE
E

1

,o22122 UNIVERSIDADE
ABERTA DO BRASIL
UAB

CENTRO
ESPECIALIZADO DE
ATENDIMENTO
PSICOPEDAGÓCICO
(cEAP)
CASA DOS
CONSELHOS.
CONSELHO DE
ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR (CAE)
CONSELHO DE
ACOMPANHAMENTO
E CONTROLE SOCIAL
(CACS)
CONSELHO
MUNICIPAL DE
EDUCA AO CME

Distribuído
s nas
escolas da
tabela I e
2

TOTAL DE
SERVIDORES DA
EDUCAÇÃO

5

rÇAoDESCRITEM

M201 Vidro temperado, espessura Bmm,
aplicação: portas, anelas e divisórias

eflorPino Su
03
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UNID
UNID

-CorucetcÃo ro
ARRcuatn

O ÍRABALHO COIITINUÂ

100
100

1.500

UNID 100

Fechadura para porta de correr de vidro
temperado, com parafuso inox e porca
embutida, incluso acessórios, pintura
cor preto e aluminio, incluso jogo de
chaves.

sERVrÇOS
900

1.3 SECRETARIA MUN]CIPAL DE SAUDE
A quantidade de vidro temperado, acessórios e serviços para a Secretaria Municipal de

Saúde descritos na tabela 6 foi elaborada de acordo com a memória de cálculo conforme a

tabela 5 com base na análise da demanda específica das unidades de saúde e da sede da

Secretaria.

TABELA 5: COMPILAÇÃO OO QUANTITAVO DE SALAS, PORTA, JANELAS E

SERVIDORES E NA SEDE DA SECRETARIA E UNIDADES VINCULADAS

1802 3

7

7

180

180

J I/J

6.148

0
,1 21

50

Esfera para fechadura04
Esfera para pino inferior

06

07

08

Cortiça para dobradiça superior e
inferior

Montagem e Manutenção de Portas,
janelas e divisórias zona urbanal zona
ru ral

UND

H

51

POSTO DE SAUDE
COMUNIDADE SANTA
HELENA

5 1?
POSTO DE SAUDE

SÂo JACINTO

POSTO DE SAUDE DA
GIOVAMIRA

12

144

ESTRATEGIA DE
SAUDE DA FAMILIA
JOSE GOMES
SOARES

105

ESTRATEGIA DE
SAUDE DA FAIVIILIA
JOAO BATISTA
CARVALHO
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ESTRATEGIA DE
SAUDE DA FAMILIA
PADRE JOSINO
TAVARES

'I 4

17

3.057

6 947

6.372

19

16

18

to

20

20

28

272A

14

13

11

14 2

D

9.698

497

2.897

l

6

2

3

2B.7 19

2.140

2A

3o

136

4.8978'14 17

ESTRATEGIA DE
SAUDE DA FAMILIA
MARIA PEREIRA DA
SILVA

12 1I
ESTRATEGIA DE
SAUDE DA FAMILIA
ILYUSKA ARAUJO
REGO

199
ESTRATEGIA DE
SAUDE DA FAMILIA
HOSANA B DA SILVA

1

0 10.787210

ESTRATEGIA DE
SAUDE DA FAMILIA
JOSE CARLOS DE
FARIA LAMEZA

16

22

1 3.8ô 1319

SAUDE DA FAMILIA
NIVEA PADIN.
TELESSAUDE

11

12

STRATEGIA DE

ESTRATEGIA DE
SAUDE DA FAMILIA
SETORNORTEIEII

25

IESTRATEGIA DE

I SAUDE DA FAMILIA
I ARENALDO P DE
In,trRnruon.
i estRntrcte oE

] snuoe on FAMTLTA

] VILA CRUZEIRO II

13

5 2
EAP - UNIDADE DE
SAUDE COMUNIDADE
CHAPEU DE PALHA

1215
EAP-UNIDADE DE
SAUDE JARDIM
ARAGUAIA

11

REGULACAO
REGIONAL DAS
URGENCIAS
coNcErcAo (cRU
SAMU 192)

to

ENTRAL DE

17

SAMU .I92 USB 5,1 1 ,

SAMU SERVICO DE
ATENDIMENTO
MOVEL DE
URGENCIA 192
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ARRcURI*

U ,192 USB 513
DISTRITO
ALACILAN DIA

C

INFORMAD
oNo

NUMERO
22, POIS

TRATA-SE
DE UM
úr.rrco

PREOIO.

INFORMAD
oNo

NUMERO
22, POIS

TRATA.SE
DE UM
útttco

PREDIO.

322

262

1869

10

6C2

ô0

1'1

26.640

6 5

0

3It1

INFORMA
DO NO

NUMERO
22, POIS
TRATA-

SE DE UM
úr'rrco

PREDIO.

19

Tratamento Fora do
Domicilio Tecnologia da
lnformação
Adminastrativo SEMUS

0 05
SAMU 192 USB 512 PE
JOSIMO TAVARES
BRADESCO

421

POSTO AVANÇADO
DE SAÚDE Do LOTE
08

-SECRETARIA

MUNICIPAL DE
SAUDE DE
CONCEICAO DO
ARAGUAIA

.Central de Regulação
de Serviços de Saúde
de Conceição do
Araguaia

*Administrativo SEMUS
-Melhor em Casa
- Controle e Avaliação
*Atenção Primária

2822

8

ZOONOSE, CENTRO
DE REFERENCIA EM
SAUDE DO
TRABALHADOR

ALMOXARIFADO
SEMUS

324
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23

2A 59

2A 29

-CoucetcÃoooAnacuerl

4ô

3

2 1

70

4.025

46.197

EM RÉFORMA

INATIVO

lt

70 c1

6.o

L,

00 02

CENTRAL DE
ARMAZENAGEM E
DrsrRrBUrÇÃo DE
IMUNOBIOLOGICOS
(lmunizaÇão)

03 3
CONSELHO
MUNICIPAL DE
SAUDE

26

VIGILANCIA EM
SAUDE (Núcleo
Administrativo da
Vigilencia em Saúde e
Endemias)

22 1

CENTRO DE
ESPECIALIDADE
oDoNToLóGrcA
(cEo), LABORATORIO
DE PROTESE
DENTARIA E
VIGILANCIA
SANITARIA

28

729

CAF . CENTRAL DE A
FARMACEUTICO DE
CONCEICAO DO
ARAGUAIA

2030

CAPS CENTRO DE
APoto/cLÍNtcA
MiRIAN FURTADO

OBS Predio Único

1431

ANTIGO PREDIO
CENTRO DE SAUDE DE
REFERENCIA MIRIAN
FURTADO MENDONCA

32
POSTO CURRAL DE
PEDRAS
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OBS: Considerando a necessidade de garantir a solicitação referente à futura, eventual e
parcelada aquisição de vidro temperado, acessórios e serviços de montagem, em especial'

no âmbito da §ecretaria Municipal de Saúde, justifica-se a inclusão, no rol de bens

abrangidos peto presente processo licitatório, de um imóvel atualmente desativados, com

o objõtivo de assegurar a cobertura contratual necessária para eventuais açÕes de

manutenção ou conservação predial.
A referidá inclusáo não implica, de Íorma automática, na execução de serviços no imóvel

desativado, mas visa assegurar a gestão eficiente e legal dos bens patrimoniais da pasta,

possibilitando que even[uais iÀtervençÔes futuras ocorram de maneira célere.

contratualmente amparada e em conformidade com os princípios da economicidade'

continuidade dos serviços públicos e prevenção de danos ao patrimÔnio'

A listagem de todos os imóveis vinculados à secretaria, independentemente de estarem em

uso at-ivo, garante o adequado controle patrimonial e a possibilidade de execução de

serviços coiretivos ou preventivos, conforme venham a ser demandados ao longo da

vigência contratual.
Aisim, a inclusáo dos imóveis desativados no escopo do registro de preços representa urna

medida cautelar de boa gestão pública, permitindo a pronta resposta a necessidades

emergenciais e contribuinão para a preservação dos bens públicos sob responsabilidade

da Administração MuniciPal.
TABELA 6: RELATORIO
SAUDE

DE QUANTITATIVOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

RELAT RIO DE ITENS.SEMUS
UNIDADE QUANTIDADE

Vidro temperado, espessura Bmm, aplicaçáo M' 400

ortas, nelas e divisórias
UNID 5002 Pino Su enor

Es elho ara fechadura
04
05
06
07

- 
,-*- UNID

UNID,
U!!IQ
uN!D
UND

--l Eq
50
5ü
50

Fechadura para porta de correr de vidro
temperado, com parafuso inox e porca

embutida. incluso acessórios, pintura cor
reto e alumínio incluso o de chaves

SERVIÇOS

600

- _.1 ,_

-]---08 M,

1,4 SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÂO E PLANEJAMENTO

Montagem e Manutenção de portas, janelas
e divisórias zona urbana e zona rural.

| 500

DESCRI oITEM
01

UJ

www.conceicao doa raq ua ia - (]ov.br semec_ cda@hotmail.com
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Esfera para fechadura
inferior
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A quantidade de vidro temperado, acessórios e serviços para a Secretaria Municipal de

Gestão e Planejamento descritos na tabela B foi elaborada de acordo com a memória de

cálculo conforme a tabela 7, com base na análise da demanda específica do prédio da

Prefeitura.

TABELA 7: COMPILAÇÃO DO QUANTITATIVO DE SALAS, PORTA, JANELAS PREDIO

PREFEITURA
UNIOADE

Prédio Prefeitu ra
Mu nicipal

QUANT. DE
SALAS

QUANT. OE
PORTAS

12

QUANT. OE
JANELAS

103

QUANTITATIVO
DE SERVIDORES

81

TABELA 8: RELATóR|O DE QUANTITATIVOS DA SECRETARIA MUNICIPAL OE

GESTÃO E PLANEJAMENTO

RE LATORIO DE ITENS .SEGEPLAN
UNIDADE QUANTIDADE

0í Vidro temperado, esPessura Bnlrn. M?

a lica o odas anelas e divisórias .l
Pino Superior UNID 1.4

DESCRIçAOITEM

02

04
05
Ub

Es elho ara fechadura
Esfera ara fechadura
Esfera ata ino inferior

Fechadura para porta de correr de vidro
temperado, com parafuso inox e porca
embutida, incluso acessórios, pintura
cor preto e alumínio, incluso jogo de
chaves.

Montagem e Manutenção de Portas, I

janelas e divisórias zona urbanai zorta

UNID 10

10

10

I

er
tjt\llD. _
UNID.

_--l

10

í0

Cortiça para dobradiça suPerior
inferior

07 UND

SERVIÇOS

OB H 30

rural

1.5 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, INDUSTRIA E COMERCIO
A quantidade de vidro temperado, acessórios e serviços para a Secretaria Municipal de

Gestão e Planejamento descritos na tabela 10 foi elaborada de acordo com a memória de

cálculo conforme a tabela 9, com base na análise cla demanda especifica da sede da

Secretaria.

1I

www.conceicaodoa rao u âra oa.oov.br semec_cda@hotmail.com
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TABELA 9: COMpILAÇÃO OO QUANTTTATIVO DE SALAS, PORTA, JANELAS DA

SEDE DA SECRETARIA
QUANT. DE

PORTAS

05 Esfera para ino inferior
06 CortiÇa para dobradiça su

qr1D,
UNID.

QUANT. DE
JANELAS

QUANTITATIVO DE
SERVIDORES

03 28
25

TABELA 10: RELATORIO DE QUANTITATIVOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

AGRICULTURA INDUSTRIA E COMERCIO
RELAT RIO DE ITENS .SETIIAIC

UNIDADE QUANTIDADE
ívl2 90

15

Es elho ra fechadura UNID 15

Esfera ara fechadura UNID 20

Esfera ara ino inferior
Corti ara dobradi ASU nor e nferior 2C

Fechadura para Porta de correr de vidro UND

temperado, com parafuso inox e porca 20

embutida, incluso acessórios, pintura cor
chaves.reto e alumÍnio incluso ode

sERVrÇOS

08 Montagem e Manutenção de portas, janelas 70

e divisórias zona urbana e zona rural

1.6 A tabela abaixo contempla o somatório das quantidades de todas as secretarias

informando
quantidade real a ser licitada.

RELA RIO DE ITENS SEMEC SEMAIC SEMIDU E SEMUS

ITEM QUANTIDADE

01 Vidro temperado, espessura Bmm, aplicação M2

rtas anelas e divisórias 1336
125Pino Su nor UNID

Espelho ara fechadura UNID LZz

Esfera para fechadura UNID 180

20

QUANT. DE
SALAS

UNIDADE

07Sede da
SecÍetaria

ITEM DESCRI AO
Vidro temperado, espessura 8mm, aplicaçáo

anelas e divisóriasortas,
0'1

UNIDPino Su error02

04
05
06
07

UNIDADE;AODESCRI

02
03

icaod raouaia.oa. oov.br

rior e inferior

semec_cda@hotmail.com
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__ uNlD. _
UNID.
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07 UND

2130

SERVIÇOS

Montagem e Manutençâo de portas, janelas M' 1.500

divisórias zona urbana e zona rural

1.3 A aquisição, objeto desta contratação são caracterizados conlo comuns, conÍorme

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar-

1.4 O objeto desta contrataçáo não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme

Decreto no 10.818, de27 de setembro de2021 .

1.5 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do

contrato, na forma do artigo 105 da Lei n' '14.133, de 2021 '

1.6 Os valores estimados para a referida contratação serão realizados pelo setoí de

compras da secretaria Municipal de Educação e cultura de conceição do Araguaia - PA

que realizará pesquisa mercadológica, por meio de no mínimo 03 (três) orçamentos

fornecidos através do portal de preços do Governo Federal

(https://paineldep recos.p lane ia mento.qov. br/) e 03 (três) orçamentos fornecidos através

do Sistema do Mural de Licitações do Tribunal de Corttas dos túunicipios do Estado do Pa ra

(TCM/PA).

1.7 Os quantitativos mencionados acima é estimado com base nas demandas, não gerando

obrigações da Contratante o consumo da execução total do objeto durante a vigência da

Ata de Registro de Preços, os quantitativos foram definidos apenas para limitar e

dimensionar a proposta dos licitantes.
-l.B O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à

vigência da contrataçáo.

2. FUNDAMENTAçÃO.E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO

2.1 A fundamentação da Contrataçáo e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada

em Tópico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de

Referência.

2.2 O quantitativo estimado Íoi obtido com base no planejamento para 2025 com projeção

da demanda atual;

lFechadura para porta de correr de vidro

I temperado, com parafuso inox e porca

lembutida, incluso acessórios. pintura c<.rt

l plqto e aluminio, i!-ç!q§g-.logq de chaves
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2.3 A contratação objetiva evitar a prestação descentralizada desses serviços, o que

aumentaria significativamente seus custos.

2.4 Alem da redução de custos, espera-se como resultado da contratação a garantia de

qualidade e de presteza na execução dos serviços.

2.1.5. Considerando tratar-se de material de uso comum, a Secretaria Municipal de

Educação e Cultura convocará os demais Orgãos deste municipio de Conceição do

Araguãia para atuarem como participantes no pretendido registro de preços

3.DESCmçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE vlDA DO

OBJETO E ESPECIFICAçÂO DO PRODUTO.

3.1 ldentificação do objeto:

a. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA. EVENTUAL E PARCELADA AOUISIÇÃO

DE "VIDRO TEMPEÉADO, ACESSORIOS E SERVIÇOS DE MONTAGEM', PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E

CULTURA, SECRETARIA MUNIcIPAL DE SAUDE, SECRETARIA MUNICIPAL DE

GESTÃO E PLANEJAMENTO E SECRETARIA MUNICIPAL AGRICULTURA,

tNDUSTRIA E COMERCIO DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA-PA.

b. A referida aquisição visa suprir a demanda da secretaria Municipal de Educação e

Cultura, Secretãria Municipal de Saúde, Secretária Municipal de Gestão e

Planejamento e secretária Municipal de Agricultura, lndustria e comercio tra

aquisíçao de materiais de qualidade e que estejam dentro dos padrÕes exrgicos

apreséntando as características e as noÍmas vigentes, obedecendo as

especificações, Sempre presando pela pontualidade do prazo estabelecido.

3.2. A descrição da solução Como um todo se encontra pormenorizada em tópico

específico dos Éstudos Técnlcos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência

4. REQUISITOS DA CONTRATAçÃO

4.1 A presente contratação tem por objetivo atender as demandas apresentadas que

consistem na aquisição de vidro temperado, acessórios e serviços'

4.2 Para a aquisição pretendida os eventuais interessados deverão comprovar que atuam

em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar todos os

documentos a título habilitação, nos termos do art. 62, da Lei no 14j3312021 .

4.3 A empresa vencedora responderá civil e criminalmente por quaisquer danos materiais

ou pessoais ocasionados, à adminisÍação e/ou terceiros, por seus empregados

credenciados, nos locais de trabalho.

www.conc eic aodoa Íaq u a ia-Da,oov.br semec_cda@hotmail.com
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4.4 E vedada a empresa vencedora transferir a outrem, no todo ou em pafle, o ob.ieto da

Ata de Registro de Preços, sem prévia e expressa anuêtrcia/autorizaçâo da Administração.

4.5 Os produtos ofertados deverão atender às exigências de qualidade, observados os

padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de controle de qualidade industrial

- ABNT, INMETRO, etc. - atentando-se o proponente, principalmente para as prescriçÕes

do art. 39, inciso Vlllda Lei no 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor)'

4.6 Requisitos Mínimos de Qualidade:

4.6.1 prestar o fornecimento e a execução de acordo com as especificações e quantitativos

em conÍormidade com as condições solicitadas pela secretaria demandante, obrigando-se

a substituir aquele(s) não achado(s) conforme(s) pela CONTRATANTE;

4.6.2. Pagat todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre o Íornecimento

do objeto, inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais FGTS PIS'

emolumentos, seguros de acidentes de trabalho etc., ficando excluida qualquer

solidariedade da CONTRATANTE por eventuais autuaçÔes administrativas e/ou iudiciais

uma vez que a inadimplência da CoNTRATADA, com referência às suas obrigaçoes, não

Se ITANSfETE à CONTRATANTE;

4.6.3. Arcar com eventuais prejuízos causados à CoNTRATANTE e/ou a terceiros,

provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos

envolvidos na execução do contrato que nào terão nenhum vínculo empregatício com a

ad minisúaçáo;

4.6.4. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar a esta Prefeitura ou

a terceiros em razâo de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos,

independentemente de outras cominaçÕes contratuais ou legais a que estiver sujeita;

4.6.5. Facilitar a ação da FlscAllZAÇAO no fornecimento cio objeto. prestandc.

pÍontamente, os esclarecimentos que forem solicitados pela CONÍRATANTE;

4.6.6. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do

kabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

4.6.7 . A inadimplência com referência aos encargos e obrigaçÕes estabelecidos não

transfere ao Municipio de Conceição do Araguaia a responsabilidade pelo seu pagamento'

nem poderá onerar o fornecimento, razáo pela qual a Empresa Vencedora renuncia

expressamente a qualquer vinculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Contratante;

4.6.8. Prestar os serviços Com fOrnecimento dos materiais adequados para não causar

danos que venham a comprometer a qualidade dos serviços;

www.conceicaodoaraquaia.Da.qov.br semec-cda@hotmail'com
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4.6.9. Manter, pessoal e equipamentos suficientes para o atendimento;

4.6.10. Assumir inteira responsabilidade quanto à qualidade do fornecimento;

4.6.1 1 . Prestar o serviço objeto deste Ternto de Referência, obedecendo às quantidades

requisitadas, qualidade, horários, prazos e locais estabelecidos para a entrega;

4.6.12. Adequar, por determinação da contratante, qualquer pÍoduto ou que não esteja

sendo fornecido de acordo com as boas práticas de Íabricaçáo;

4.6.13 Comunicar. antecipadamente, a data e o horário da entrega, não sendo aceito o

produto que estiver em desacordo com as especificaçÕes constantes deste Termo;

4.6.14. Dar ciência à Secretaria solicitante, imediatamente e por escrito, de qualquer

anormalidade que verificar quando da entrega dos produtos;

4.6.15. Náo poderá a contratada, em hipótese alguma, transferir a terceiros, no todo ou em

parte, as obrigaçÕes admitidas, sem prévio assentimento da contratante;

4.6.16. Cumprir outras obrigaçÕes prevrstas no Codigo de Proteçáo e Defesa do

consumidor (Lei n' 8.078/90) que sejam compativeis com o regime de direito público;

4.6.17. Acontratada deverá apresentar documentos que comprovem qualificação técnica,

que seráo explicitados neste Termo de Referência e no respectivo Edital' A contrataÇão elll

questão refere-se à Íornecimento contínuo.

4.6.1 8. A exigência de produtos de qualidade é fundamental para asseguraÍ que os serviços

realizados sejam adequados e atendam aos padrÓes necessários. Tal exigência pelc

município busca garantir que os servidores da rede Municipal tenham uma experiência

segura e conÍortável ao Íazer uso dos mesmos.

4.9 Sustentabilidade.

4.9.1 Alem dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do

objeto, devem ser atendidos os requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de

ContÍataçÕes Sustentáveis.

S. LOCAL, CONDIÇÕES DE ENTREGA /'RECEBIMENTo DEFINITIVO E PRovlSORlo.

5.1. A Secretaria Municipal de Educação e cultura não estará obrigada a adquirir os

serviços da detentora da Ata de Registro de Preços, mas quando o fizer, poderá vir a

requisitar qualquer quantidade em cada requisição.

5.2 Sempre que julgar necessário, a contÍatante sohcitará ,..ruÍante a vrgêrlcia da ARP a

execuçáo Oos sárviços registrados, na quanticlade necessária, mediante a entrega da

Ordem de Fornecimento e Nota de Empenho.

www.conceicao doaraouaia. oov.br semec-cda@hotmail.com
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5.2.1 A ordem de fornecimento, deverá conter data de expediçáo, quantidade pretendida,

local e prazo para entrega, descrição dos itens solicitados, preços unitário e total, carimbo

e assinatura do responsável pela requisição.

5.3 Os serviços ora contratados deveráo ser prestados em horário normal de funcionamento

da Contratante, ou conforme combinaçâo entre as partes nos endereços indicado na ordem

de Íornecimento:

5-4 A critério da Contratante, os materiais serão submetidos à verificação, cabendo ao

fornecedor a substituição dos que vierem a ser recusados, no prazo de 15 (quinze) dias.

5.5 O aceite/aprovação dos materiais pela Contratante não exclui a responsabilidade civil

do fornecedor por vícios ou defeitos de quantidade ou qualidade dos produtos oti

disparidades, com as especificaçÕes estabelecidas, verificadas posteriormente, garantindo

à Contratante as faculdades previstas no art- 18 da Lei no 8.078/90

5.6 A Contratada deverá comunicar, por escrito, a ocorrência de qualquer anormalidade de

caráter urgente que impossibilite o seu cumprimento, tão logo esta seja verificada, e prestar

os esclareiimenios que julgar necessários à Contratante até 24 (vinte e quatro) horas antes

da entrega.

5.7 A Contratante poderá Se recusar a receber o objeto licitado, caso este esteja em

desacordo com a proposta apresentada pela empresa vencedora, fato que será

devidamente caracterizado e comunicado à empresa, sem que a esta caiba direito de

indenização.

5.8 Correrâo por conta exclusiva da Contratada as despesas com frete, transporte,

montagem, seguro e demais custos advindos da execução dos serviços e entrega do objeto

nas dependências da Contratante.

5.9 Os ,,vidro temperado, acessórios e serviços" deverão ser fornecidos a partir da

assinatura e publicação do extrato da Ata de Registro de Preços até íindar a vigência da

mesma ou término do quantitativo estimado.

5.10 O não fornecimento do objeto será motivo de aplicação das penalidades pÍevistas Ata

de Registro de Preços, bem como nas sançôes elencadas no lnstrumento Convocatorio do

Pregáo, e Termo de Referência, e ainda conforme rege a Lei Federal n" 14.13312021.

5.1 1 O recebimento será efetivado nos seguintes termos:

5.1 1 .1 PROVISORIAMENTE, a partir da entrega dos "vidro temperado. acessorios e
prestaçáo dos serviços de montagem", para eÍeito de verificaçáo da conÍormidade com as

especificaçôes técnicas e padronizaçÕes constantes neste Termo, da proposta

apresentada, da ARP firmada, acompanhados da devida Nota Fiscal, devendo neste

www.conceicaodoaraquaia.pa.oov.br senrec cda@hotmail-corn
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momento ser realizada conferência inicial por responsável e se identificada conformidade
com as especificaçÕes elencadas;

5.11.2 DEFINITIVAMENTE, após a verificação da conformidade corn as especificaçôes
constantes no termo de referência, futuro edital e proposta, e sua consequente aceitação
que se dará em até 1 (um) dia útil e/ou tempo hábil para veÍificações íinais após o
recebimento provisório realizada pelo servidor competente designado pelo Fundo
Mun icipal.

8.12. A empresa vencedora do certame obriga-se a fornecer o objeto a que se refere este
Termo de Referência de acordo estritamente com as especificaçôes aqui descritas, sendo
de sua inteira responsabilidade a substituição do mesmo quando constatado no seu
recebimento não estar em conformidade com as referidas especificaçÕes.

8.1 3. Recebido o objeto, nos termos dos subitens 1 e 2, se a qualquer tempo durante o seu
consumo vier a se constatar discrepância com as especiÍicaçÕes, proceder-se-á a imediata
notiÍicação da Contratada para efetuar a substituição do mesmo.

8.14. Deverão ser atendidas pela empresa a ser contratada além das deteÍminaÇÕes da
fiscalização deste Fundo Municipal de Educação, todas as prescriçÕes que poí
circunstância da lei devam ser acatadas.

8.15. A empresa contratada deverá no tocante ao fornecimento a entrega do item objelo
deste Certame, OBEDECER rigorosamente a todas as disposiçóes legais pertinentes.

8.16. A. empresa vencedora deverá fornecer qualidade dos "VIDRO TEMPERADO,
ACESSORIOS E SERVIÇOS" durante 12 \doze) meses, sem causar quaisquer prejuízos a

este Fundo Municipal de Educação.

5.17. Os bens deverão ser entregues no local indicado mediante a solicitação do
responsável solicitante.

5.1 B. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita
execução do contrato.

5.'19. Garantia, manutenção e assistência técnica

5.19.1 O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei no 8.078, de 11 de setembro de
1990 (Código de Defesa do Consumidor).

5.19.2 Todos os materiais e serviços serão entregues e executados conforme solicitado e

a critério da Secretaria competente, de acordo com a Ordem de Fornecimento emitido pelo

setor de Compras, deste Termo de Referência;

www.conceicaodoaraquaia.pa.qov.br semec_cda@hotmail.com
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5.19.3 O local de entrega e execuçáo será aquele previamente indicado pelo órgão
responsável.

a) PÊzo de Execução: O prazo previsto para execução do serviço deverá ser de no
máximo 15 (quinze) dias, após o recebimento da nota de empenho e ordem de
fornecimento no Fundo Municipal de Educação (via e-mail, correios ou fac-símile).

b) Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de
sua conÍormidade com as especificações constantes no Termo de Referência, na proposta
financeira e na Ata de Registro de Preços/Contrato de Fornecimento.

c) O recebimento provisório ocorrerá na entrega inicial acompanhado da nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente para fins de verificação da aceitabilidade dos bens,
contagem, comprovação de entrega das marcas devidamente indicadas na Proposta
financeira, na Ata de Registro de Preços/Contrato de Fornecimento e compatibilidade com
os itens solicitados.

d) O recebimento deÍinitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração,
após a verificaçáo da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante termo detalhado.

5.20. Caso haja algum produto que tenha sido entregue em divergência com todos os itens
constantes neste termo, será recusado sem nenhum Ônus para Prefeitura Municipal de
Conceição do Araguaia-PA, ou a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, notificando
a empresa para substituição imediata,

5-21. Substituir ou fornecer novo item, caso esteja eÍl desacordo com a proposta e as

especiÍicaçÕes constantes no objeto deste Termo, bem como detalhes contidos nos itens 1

que porventura sejam entregues com defeitos, em desacordo ou imperfeiçÔes, cabendo ao
licitante vencedor providenciar o reparo de forma imediata, sem Ônus para o Município;

5.22. Somente serão aceitos materiais especificados neste termo de referência, paÍa tanto,
será designado servidor para fiscalização de contrato, e caso o itern solicitado não atenda
a especificação solicitada, será recusado senr nenhunra oneração para esta Secretaria bem
como para a Prefeitura Municipal de Conceição do Araguaia-PA.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei no 't4.133, de 2021 , e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial.

www.concei caodoaraquaia. a oÔ .br semec_cda@hotmail.com
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acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do

i no 14.'1 33 de 2021 an. 117 ut

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensáo do contrato, o

cronogramadeexecuçáoseráprorrogadoautomaticamentepelotempocorrespondente,
anotaàas tais circunstâncias mediante simples apostila'

6.3. As comunicaçÕes entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre quê o ato exigir taiformalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica

para esse fim.

6.4.oórgãoouentidadepoderáconvocarrepresentantedaempresaparaadoçãode
providênciàs que devam ser cumpridas de imediato'

6.5.Apósaassinaturadocontratoouinstrumentoequivalente,oórgãoouentidadepoderá
*Àroà", o rupresentante da empresa contratada para reunião inicial para apresentaÇão do

plano de Íiscalização, que conterá informações acerca das obrigaçÕes contratuais, dos

mecanismos de Íiscalização, das estratégias para execução do obieto' 
- 
do plano

complementar de execuçáo da contratada, quando houver, do método de aferiÇão dos

resuitado. e das sanções aplicáveis' dentre outros'

6.6. Fiscalização;

6.6.1 A execuçáo do contrato deverá ser

contrato, ou pelos respectivos substitutos

T.FrscALlzAçÃo TÉcNlcA

L

7.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que selam

"rrpiioá, 
too"s as condiçÕes estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores

i".ritàOot para a Adminiétraçáo. (Decreto nu 11'246' de 2022' an' 22' Yl) 
'

\-- 
7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário

para a regularizaçã o das faltas ou dos defeitos observados' Lei no 14.133 de 2021 a rt.

117. §10, e Decre o n" 11.246 e 2022 art.22
7.2. ldentificada qualq uer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificaçÕes Para a correção da execução do contrato, determinando pÍazo para a correÇao

Decreto no 11.246 de 2022 arl.22 ilt

7.3. O Íiscal téóico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação

ue demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua comPetência, Para que

dote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso (Dec o no 11.246 de 2022
a
art.22 IV
7.4. No caso de ocorrências que Possam inviabilizar a execuçáo do contrato nas datas

ap razadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do

contrato. (Decreto no 11.246, de 2022, art. 22' V)

semec*cda@hotmail'comwww.conceicaodoaraquaia.pa.qov.br
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7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à

prorrogaça o contratual Decreto no 1'1.246 de 2O22 art.22 vll
8. FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA
8.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutençáo das condiçÔes de

habilitação da contratada, acomP anhará o empenho, o pagamento. as garantias, as glosas

e a formalização de apostilamento e termos aditivos' solicitando quaisquer documentos

comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e ll. do Decreto no 1 1 .246 de

20221.

8.2 Caso ocorra descumprimento das obrigações colltratuals, o fiscal administrativo do

iontrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato

párá qr" tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto

9.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de

todas ãs ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,

inÍormando, se Íor o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua

no 11.246, de 2022. art. 23, rV).

8.3 Além do disposto acima, a fiscalizaçáo contratual obedecerá às seguintes rotinas

8.4 Verificação de Documentação e Regularidade Fiscal;

8.5 lnspeção de Qualidade e Conformidade;
8.6 Acompanhamento de Cronograma e Prazos,

8.7 Avaliação de Desempenho e Satisfaçáo;
8.8 Monitoramento Ambiental e Social;

9. GESTOR DO CONTRATO

g.l.ogestordocontratocoordenaráaatualizaçãodoprocessodeac.ompanhamentoe
fiscalizJçao do contrato contendo todos os registros formais da execução no hisiorico 0e

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem cle serviço, do regIStío de ocorrências' das

ãlteraçÕes e das proÍrogaçóes contiatuais, elaborando relatório com vistas à verificaçáo cia

n"""siidrd" de.adeqúaçóes do contrato para fins de atendimento da finalidade da

ad ministração. íDecreto no 11.246. de 2022. art. 21, rv).

(

9.3 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condiçÕes de habilitaÇão da

contratãda, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos

eventuaas (Decreto no 1 1.246. de 2022,a rt. 21 . lll).

g.4 O gestor do contrato emitirá documento comprobatori<.r da avahaçâo realizada pelos

fiscais iécnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigaçÕes assutrlidas

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos

onceicaodo araouata.oa. ov.br semec-cda@hotmail.com
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indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,

devendo constar do cadasko de atesto de cumprimento de obrigações. {Dec r eig1il 11!{C,
cle 2022 art.21 vrll

9.6 O gestor do contrato deverá elaborar relatórt o Íinal com informações sobre a

consecuÇão dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a

'-.- serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Admin istração Decreto no

11.246 . de 2022. art.21 . vt).

Í0. CRFÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento.
10.1 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de

sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na

proposta.
.10.2 os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento

provisório, quando em desacordo com as especificaçÔes constantes no Termo de

ReÍerência e na proposta, devendo ser substituidos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a

contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das

penalidades.
10.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a corttar do

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Admlnistraçáo,

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação

mediante termo detalhado.
10.4 Paraas contratações decorrentes de despesas cu.ios valores não ultrapassem o limite

de que trata o inciso ll do art. 75 da Lei no '14.'133, de 2021, o prazo máximo para o

recebimento definitivo será de ate 30 (trinta) dias úteis
.,|0.5 o prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de

forma justificada, por igual periodo, quando houver necessidade de diligências para a

aferiçâo do atendimento das exigências contratuais.

9.5 O gestor do contrato tomará providências para a íormalizaçâo de processo

administiativo de responsabilizaçáo para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo

Setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto no 11.246' de 20 A3r!=21-'-L .

9.7 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor.de contratos

para aÍormalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado

pela fiscalização e gestão nos termos do contrato'

oncêícaodo rao ua ia-oa. oov. bÍ seÍnec._cda@hotmail.com
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10.6 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade

e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei no 14.133, de 2021 .

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela

incontroversa da execuçâo do objeto, para efeito de liquidação e pagamento'

10.7 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto

ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas

pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado

para os fins do recebimento definitivo.

10.8 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela

solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita

execuçáo do contrato.

Liquidação.

10.9 Recebida a Nota Fiscal de serviços ou consumo o fiscal do contrato fará análise com

os produtos e estando em conformidade encaminhará ao Departamento competente para

a liquidação.

10.10 Para fins de liquidaçâo, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou

instrumento de cobrança eiuivalente apresentado expressa os elementos necessários e

essenciais do documento, tais como:

a) O prazo de validade;

b) A data da emissão;

c) Os dados do contrato e do órgão contratante,

d) O periodo respectivo de execuçáo do contrato;

e) O valor a Pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabiveis
.1 0.1 1 Havendo erro na apresentaçáo cla nota fiscal ou instrumento de cobrança

equivalente, ou circunstância que impêça a liquidaçâo da despesa, esta ficará sobrestada

ãt- qr" o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a

comprovação da regularização da situação, sem Ônus ao contratante'

10.12 Anota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-

line ao SICAF ou, na impossibilidade ãe acesso ao referido Sisterna mediante consulta aos

sítios eletrônicos oficiais ou à documentaçáo mencionada no art. 68 <la Ler no 14 1 33. dE

2021 .

10.13 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutençáo das condiçÕes de habilitação exigidas no edital;

nceicaodoa raouata.oa. oov.br semec_cda@h otm ail.c om

-CorucetcÃo oo

ARRcuala



SEMEC
í

ESTADO DO PARA
MUNTCíP|O DE CONCEIçÃO DO ARAGUAIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO T CULTURA

Av. JK, Ne 3751 Centro CEP: 68.540-000

Conceição do AÍaguaia-PA CNPJ: 13.840.043/0001-27

ÃRAGUAIA

b) identificar possivel razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou

entidade, proibiçáo de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas

indiretas (iNSTRUÇÃO NORMATIVA No 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

10.14 Náo havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente' o

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento

a ser eietuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir

o recebimento de seus créditos.

10.15 Persistindo a inegularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao

contratado a ampla defesa.

10.16 Havendo a efetiva execução do objeto. os pagamentos serão realizados

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado náo regularize

sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento.

í0.17 O pagamento será efetuado em moeda corrente, através de transferência Bancária'

no prazo'mãximo de até 30 (trinta) dias úteis, após o.atesto pelo setor competente da Nota

Fiscal/Fatura apresentada, desde que os itens do objeto estejam em conformidade com as

exigências coniratuais e que não haja fator impeditivo imputável à licitante vencedora'

Forma de pagamento.

10..17 O pagamento será realizado por meio de ordern bancária, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pela Contratada'

10.18 Será considerada data do pagamento o dia ettt quê coílstar cotno etltitio;r a oícerrr

bancária para Pagamento.

10.19 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagantento, os percentuais estabelecidos

na legislação vigente.

1 0.20 A Contratada regularmente optante pelo simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar no 123, ãe 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento Íicará condicionado

à apreséntaçáo de comprovaçao, poi meio de documento oficial, de que faz jus ao

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

nceicaodoa íao ua la,oa.oov.bÍ semec_cda@hotrnail.com
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1,t. FORMA g CnlrÉnpS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR Ê FORMA DE FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

11.1. O fornecedor será selecionado por meio da realizaçâo de procedimento de

LICITAÇAO, na modalidade de PREGÃO sob a íotrna ELITRONICA, com adoção dc

criterio de julgamento pelo MENOR PREÇO

Forma de fornecimento

11.2. O fornecimento dos produtos será PARCELADO.

Exigências de habilitação

11.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurÍdica

1.1 .4. Pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força

de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional,

1.t.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Ernpresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede:

1 1 .6. Microempreendedor lndividual MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor lndividual CCMEI. cuja aceitaçã o ficará condicionada à verificação

da aute nticidade no site httPS //www.qov. br/empre sas-e-neqocios/ pt-br/em preendedor;

1'1.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - S1y ou sociedade

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscriçào do

ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a

iargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatorlo

de seus administradores;

11.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de auto rização de funcionamento no

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade

agêncra, sucursal ou estabelecimento, a quafederativ a onde se localtzar a filial,
considerada como sua sede, conforme lnstruç âo Normativa DREI/ME n o 77 de 18 de

marco de 2020

11.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro civil de Pessoas

Juridicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatÓrio de seus

administradores:

wlvw.concel caodoaraouaia, qov.br semec_cda@hotmail.com
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11.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do

ato constituiivo da filial, suiursal ou agência da sociedade simples ou empresária,

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas J1lrídicas ou no Registro Público de

Empresas Mercantis ondé opera, com averbação no Registro onde tem sede a matíiz

11.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscriio no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei no

11.16 Prova de inexistênCia de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabaliro'

mediante a apresentaÇão de certidão negativa ou positiva com eÍeito de negativa, nos

termos do Título Vll-A da Consolidaçáo dãs Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei

no 5.452, de 1o de maio de 1943;

5.764.de16de dezembro 1971

11.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações

ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

11.13. Prova de inscriçãO no cadastro Nacional de Pessoas JurÍdicas ou no cadastro de

Pessoas Fisicas, conforme o caso;

11 .14 Provade regularidade fiscal perante a F azenda Nacional, mediante apresentação de

certidáo expedida conjuntamente pela secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

procuradoria-Geral dã Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

federais e à Divida Ativa da união (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos

J Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1.751 , de 02 de outubro de 2014,

do Sãcretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional'

11.15 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de serviço (FGTS)

[MunicipalDistriÍaflrelativoaodomicílioousededofornecedor,pertinen
ãtividade e compativel com o obieto contratual;

í 1.18 Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Munícipal/Distrital] do

domicÍlio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

1 1 .19 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou

[Miutiictpa1Distritaf relacionados ao objeto contratual. deverá comprovar tal condição

,"Oirni" a apreséntação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede,

ou outra equivalente, na Íorma da lei.

11.17 Prova de inscriçáo no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] OU

te ao seu ramo de

onceicaodo araouaia.pa, ov.br semec-cda@hotmail-com
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no 14.1 33. de 2021. art. 69. caput, inciso ll)

pelo fornecedor.

Qualificação Técnica

(.\ \

111.20 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir

os beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Conrplementar n" 123, de 2006,

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e

m unicipal.

Qualifi cação Econômico-Financeira

11.21. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede

do licitante, caso ae trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na

licitação (art. 50. inciso ll, alínea «c', da lnstruÇão Normativa seqes/ME no'l 16, de 2021),

ou de sociedade simples;

11.22 Cenidãto negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei

.t 1.23 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercicio e demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercicios sociais, comprovando;

11.23.1. indices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral 1SC)

superiores a 1 (um);
11'.23.2. As empresas criadas no exercicio financeiro da licitaçào deveráo atender a todas

as exigências da habilitação e podêráo substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço

de abertura.
11.23.3. Os documentos referidos acima limitaí-se-ão ao último exercicio no caso de a

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

11.23.4. Os documentos referidos acima deveráo ser exigidos com base no limite definido

pela Receita Federal do Brasil para transmissáo da Escrituraçâo Contábil Digital - ECD ao

Sped.
11.24. caso aempresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 01 (um) em qualquer

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (sG) e Liquidez corrente (LC), será

exigido para fins de habilitação capital mínimo de '10% clo valor total estimado de

contratação.

1 1 .2S. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender. a todas as

exigências da habilitaçáo e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de

abertura. (Lei no 14.133, de2021, art 65, §10).

11.26. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada

ceicaodoarao uaia.Da,oov.br sêmec_cda@hotmail.com
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1 1 .27. Conforme consta no edital.

Qualificação Técnico-Operacional.

11.28 A qualificação Técnico Operacional será conforme o Edital

Qualifi cação Técnico-Profi ssional.

11.29 A qualiÍicação Técnica Profissional será conforme o Edital'

12. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRÂTAÇÂO

12.1 . O valor estimado para a execuçáo do objeto é de R$ 1.504.331'27 (Um milhão,

quinhentos e quatro mil, irezentos e trinta e um reais e vinte e sete centavos). Ressalta-se

qrá o r"roriál de cálculo que subsidiou a formação.deste valor encontra-se devidamente

detalhado no Documento de Formalização da Pesquisa de Preços, integrante do presente

processo.
i2.2. A estimativa de custo levou em consideraçáo o risco envolvido na contratação e sua

alocaçãoentrecontratanteecontratado,conformeespecificadonamatrizderisco
constante do Contrato.

12.3. Em caso de licitação para Regisko de Preços, os preços registrados poderáo ser

alterados ou atualizadoá em decorrência de eventual Íedução dos preços praticados no

mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas

seguintes situaçÕes (art. 25 do Decreto no i1.462!El)trLl

12.3.1. Emcaso de força maior, caso fortuito ou fato do principe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previóiveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execuÇâo

da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alinea "cl" cio inciso ll do caput cir'

arl. 124 da Lei no 14.133, de2O21;
12.3.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais

ou superveniência de disposiçoeJ bgais, com compíovada repercussão sobre os preços

registrados;
tZl3_3. Serao reajustados os preços registrados, respeitada a contagêm da anualidade e o

índice previsto para a contÍataçáo; ou

12.3.4. poderão ser repactuadós, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para

a contratação.
1 3. ADEQÚAçÃO ORÇAmelrÁRn
13.1. As despesas deôorrentes da presente contrataÇão correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento Geral da União'

13.2. A contratação será atendida pelas seguintes dotações.

www.conceicaodoaraquaaa.Dâ.qov.t r semec-cda@hotmail.com
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-CorucetcÀooc
ARRcuRta

13.3. Origem: Secretaria Municipal de Educaçáo e Cultura

0403 2.079 15500000

11 0401 1.056 15400000
15410000

i rs+zoooo

15001001
15700000

33.90.30.00 FME

15001001
15700000
1s710000

33.90.39.00 FME
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33.90-39.00

FME
FUNDEB

13.4. Ori em- Secretaria Munici al de Saúde
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Proj.
Ativ.

1 .O21

0200 1 .021
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302 0210 2.106

1 5400000
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Recurso
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1.031
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10 1001 12 845
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o
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13.5. O em: Secretaria Municl
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0200 2.113 I 500í 002
16000000
1 6210000
17060000

2.',113 | 15001002
16000000
16210000
17060000

) ,r1 í 5001002

2.225 1 5001002

al de Gestão e Plane amento

33.90.30.0
0

SEMUS

33.90.39.0 i sEMUS
0l

I

33.90.30.0
0

SEMUS

33.90.3
0

MUS

I

03

Font e Elem. Disp. Recurso

tzz 0037 2.03 5 15000000 33.90.39.0
0

SEGEPIAN

13.6. O em: Secretaria Munici al de ricultura lndústria e ComéÍcio
F0nt e I Elem' DisP. RecursoProj.

Ativ.

05 L5000000 33.90.39.00 SEMAIC

15000000 SEMAIC
06

í4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

14.1. Uma vez notiÍicada de que o Poder Executivo Municipal efetivará a contratação, a

vencedora deverá comparecer nos 5 (cinco) dias úteis seguintes à notificação, para assinar

o termo de contrato, sob pena de decair do direito à contrataçáo'

14.2. Uma vez contratada, deverá a vencedora iniciar imediatamente a entÍega dos

serviços, entregando-os de acordo com o especificado ílÚ Termo de Referência (Anexo l).

e ainda:

14.2.1. Responder pelos danos causados diretamente ao Executivo Municipal ou a

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da entrega dos produtos e materiais'

10121212 301

30110121212 0200

00523041012 12',12

0052304í0121212

Proj.
Ativ.

ProtramaFunção Sub-
Função

UnidadeGestão

040301

ProgramaSub-

Função
FunçãoUnidadeGestão

2.09503r.2334

33.90.30.002.09s03L233423

230606

0606

caod rãouaia. oa.oov.bt semec_cd a@h otma il.com
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q

não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
pelo Poder Executivo MuniciPal;

14.2.2. Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração, seja qual for desde que

praticada por seus empregados durante a entrega dos serviços.

14.2.3. Zelar pela perfeita entrega dos produtos contratados, devendo as falhas que

porventuÍa venham a ocorrer Serem sanadas em até 24 (vinte quatro) horas, a contar da

notiÍicação;

14.2.4. Éntrega dos serviços licitados dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, com

observância ãas normas iegais e regulamentares aplicáveis e às recomendaçÓes aceitas

pela boa técnica;

14.2.5. Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condiÇÕes de habilitação e

qualificação exigidas.

'14.2.6. Manter, durante todo o período de vigência do contÍato, preposto formalmente

designado e aceito pela Administração Municipal, para representá-la administrativamente

sempre que necessário;

14.2.7. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência, total ou parcial, do objeto do

contrato.

14.2.8. A empresa obriga-se a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade

com as obrigaçóes poúla assumida, todas as condições de habilitação e qualificação que

sáo exigidas nesta licitação.

14.2.g. Aempresa obriga-se a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei.

bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da

Previdência Social e para aprendiz;

15. DAS OBRIGAÇOES OO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

1 5.1. Convocar a vencedora para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento

da convocação, assinar o termo de contrato conforme especificaçÕes'

15.2. Permiiir acesso dos empregados da vencedora às suas dependências para entrega

de produtos referentes ao ob,ieto, quando necessário;
í 5-'3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

vencedora;
15.4- Assegurar-se das boas condições dos produtos, verificando sempre a sua qualidade:

15.5. Fiscalizar, através do Chefe da Diretoria de Compras, o cumprimento das obrlgaçÕes

assumidas pela vencedora, inclusive quanto à continuidade da entrega dos produtos e

oncêicaodoa raoua ta-oa. o .br senlec_cda@hotmail.coÍn
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16.2.
16.3.
conta
sua d
apreciaçâo e decisáo superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis'

f b+. OÀ FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e

fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o

mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitaçâo, de contratação e de

execução do objeto contratual-
16.5 ÊARA Ob pnopOStTOS DESTA CLAUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINIES

PRATICAS:
a) PRATICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo

de licitação ou na execução do contrato;
b) pRÁTICA FRAUDUúENTA: A falsiÍicação ou omissão dos fatos. com o obietivo de

influenciar o processo de licitação ou de execução do contr ato,

c) PRATICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer unl acordo entre dois ott

mais licitantes. com ou sem o conhecinrento de ÍepÍesentantes ou prepostos do Órgão

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e náo-competitivos;

d) PRATICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano,.direta ou

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em

um processo licitatório ou afetar a execução do contrato'

ESTADO DO PARÁ ÉIS.

MUNTCíP|O DE CONCEIçÃO DO ARAGUAIA
sEcREÍARtA MUNtctPAL DE EoucAçÃo t cutrr'JRA

Av. JK, N-o 3751 Centro CEP: 68.s40-000

ConceiçãodoAraguaia-PA cNPJ: 13.840.043/0001-27

Declaração de inidoneidade para licitaÍ ou contratar'
A penalidãde de multa pode ser aplicada cumutativamente corn as demais sançÕes.

Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de '1 5 (quinze) dias úteis, a

r da ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar

ecisáo ou, no prazo Oê OS lcincol dias encaminhá-lo devidamente informados para a

.À
3orucnc 0

t,

rl

materiais que, ressalvados os casos de força maior, justificados e aceitos pela PreÍeitura

Municipal, não deva ser interrompida;

15.6. Emitir, por intermédio do fiscal de contrato, reiatorios sobre os atos Íelativos à

execuçáo do contrato, em especial, quanto ao acompanhamento e fiscalização da entrega

dos prádutos e materiais, à exigência de condiçÕes estabelecrdas e à proposta de aplicação

de sanções;

'15.7. Efetuar o pagamento à vencedora, de acordo com as condições estabelecidas no

contrato.

16. DAS SANçOES ADMINISTRATIVAS

16.1. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infraçÔes discriminadas nos

subitens anterioÍes ficará sujeito, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, às

seguintes sançôes:
a) Advertência Por escrito;
b Multa:
c lmpedimento de licitar e contratar;
d

www.concetc aodoaraouaia. Da,oov-br semec_cda@hotmail.com
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e) PRATICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçÕes

ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com

o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima:

atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercicio do direito de o organismo

financeiro multilateral promover inspeção.
f) O licitante/adjudicatário que cometer gualquer das infraçôes discriminadas nos

subitens anteriorés ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às

seguintes sanções:
16.6. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.13312O21 o

licitante/adjudicatário que:
16.7. Der causa à inexecuçáo parcial ou total do contÍato;
16.8. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
'16.9. Náo mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;
iO.tO. Nao assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando

convocado dentro do prazo de validade da proposta;

16.11. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;
16.12. Apresentar declaração ou documentação falsa,

16.13. Fraudar a licitação ou pÍaticar ato fraudulento r1a execuçáo do contrato,

16.14. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer natureza;

16.15. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

16.16. Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.84612013

17.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratado'

17 .2. É vedada a sub-rogaçáo completa ou da parcela princrpal da oilrigação.

rs. DA RESCISÃO

í8.1. Este contrato poderá ser rescindido pelo CoNTRATANTE, independentemente de

notificaçáo ou interpelação judicial, atendido o disposto nos artigos 1 37 a 1 39 da Lei Federal

n' 14.13312021 .

í9. DOS CASOS OMISSOS
.19.1 

. Os casos omissos seráo decididos pela contratante, segundo as disposiçÕes contidas

na Lei Federal no 14.133t2021 e demais noÍmas aplicáveis a matéria e, subsidiariamente,

segundo as disposições contidas na Lei Federal no 8.078/1990 - código de Defesa do

Consumidor - e normas e principios gerais dos contÍatos.

semec-cda@hotmail.comwww.conceicaodoaraouaia.Da.qov.bÍ
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20. DAS DrSpOStÇoE§ cERAtS E F|NAIS

20.1 . Este Termo de Referência deverá ser lido e interpretado na íntegra, antes da
apresentação da documentação e da proposta, não serão aceitas alegaçôes de
desconhecimento ou discordância de seus termos.

Conceição do Araguaia-PA, aos dias 23 de julho de 2025

,m[r
Setoí ompías

Potã* no 001,2015

Amanda Maria do Nascimento
SeÍor de Compras
Poftaria 004/2025

www.conceicaodoaraquaia.pa.qov.br semec_cda@hotmail.com

20.2. Para a execução do contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se
comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer aceitar de quem
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pâgamento, doaçâo, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou beneíícios
de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de coÍr-upçâo, se.1a de forma drreta ou
indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ela não relacionada, devendo
garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma

203. É facultado a Autoridade Superior, em qualquer fase do andamento do processo
licitatório a promoção da diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do
processo.

20.4. Fica assegurado ao executivo mediante justificativa motivada o direrto de a qualquer
tempo e no interesse do Fundo Municipal de Educaçào De Conceição do Araguaia - pA,
anular a futuÍa contratação.

20.4. Os proponentes sáo responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informaçoes e
dos documentos apresentados em qualquer fase do processo administrativo.

20.5. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretaçáo
do presente termo de referência deverá ser encaminhado, por escrito ou pessoalmente a
Comissáo de Contratação de Licitação das 0B:00 às 14:00 horas de segunda à sexta-feira.
ou pelo e-mail:
licitacao@conceicaodoaraquaia.pa.qov.br

2í. RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA:
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AUTOIIIZAÇAO DA CONTRATAÇAO E ÀPIIOVAÇAO DO PI,ANEJ,\]VII,]N'I'O

Autorizo a abertura do procedirnento administratilo e aprovo o Planejamento da Contratação visando ao

REGtsrRo DE pRf,Ços rARA FUTURA, EvENTUAL E IARCELADA aqursrçÃo Df, vIDRo
TEMPERADO, ACESSÓRIOS E SELVIÇOS DE MONTACEM. para atender às necessidadcs da

Secretaria Municipal de Educação e Cultura, Secretaria Municipal de Sa[rde. Secretaria Municipal de Cestão

e Planejamento e Secretaria Municipal de Agricultura, Indúslria c Cornércio do Município dc Conceiçào do

Araguaia-PA.

A presente autorização t-undamenta-se na necessidade de garantir a adequada rnanutenção- reÍbnna e

estruturaçào dos prédios públicos vinculados às rel'cridas Secretarias, assegurando rnelhores condiçôes de

funcionamento, segurança. conservação patrimonial e continuidade dos serviços públicos prestados ii
população-

O Planejamenro da Contratação foi elaborado em conlbrmidade corn a legislação vigente, especiahnente a [-ei

n' 14.133i2021, observando os princípios da lcgalidadc. cÍlciôncia, econornicidadc- planrjanrentr,.

padrorrizaçào e vantajosidade. bem como a comparibilidade corn os preços de rnercado e a adeqLrada previsào

orçamentária.

O Sistema de Registro de Preços justiÍica-se pela natureza lltura. cvenlual e parcclada da dcntanda.

possibilitando a contralação conÍbmre a neccssidade da Administração e disponibilidade or'çamentária- além

de proporcionar maior agilidade, racionalização de custos e eÍicierncia na gestão dos rccursos pírblieos.

Diante do exposto, AUTORIZO a adoção das providências necessárias pala a Íbrmalizaçiio do proccdintento

de Registro de Preços- nos tennos do Planejamento aprovado. .rbservadas as noln)as lcgais e r egLrlarneutar es

aplicá

FHABIO ADOLFO NUNES Conceição do Araguaia-PA, aos di rle julho dc 2025
S.dáaro líuirolsl de Ed[í.ào ê Cúna

Poftíi, N'00r/2025

Fhábio Adolfo Nunes

Secretúrio ll[unicipal de Educução e Cultura
Portaria n" 007i2025

I]LAINI SALONÍA I)E S.\L}-S
Sccrelúriu ,Vuniciptl tlu Sutide

l' ort uriq n' uqiJ. : ( ): i

Rondincy de Oliveira Mundoco

Secretúrio llun. De Agricttltura, lrulústria e

('onércio

Purturiu u" 0] J.'2(D i

.il
^a?@-

Patrícia Martins Correa de Jesus

Secretário hutitipal dc Gesttio e Planejantenlo

Portaria n" 016/2025

www.conceicaodoarâsuaia.pa.gov.bI semec_cda@hotmail.com
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